


Condições de validade desta Licença Ambiental de Regularização:

1. Esta licença refere-se à atividade de “26.06. Terraplenagem (corte e aterro) quando vinculada à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental (exclusivo para a terraplenagem 

executada no interior de propriedade rural e com objetivo agropecuário, inclusive carreadores)”. Nas coordenadas UTM SIRGAS 2000: 7752986 m S ; 235400 m E;

2. Apresentação obrigatória da licença expedida pelo órgão ambiental sempre que a atividade for vistoriada;

3. A contagem do prazo desta licença e das condicionantes se inicia a partir do recebimento da mesma;

4. Requerer renovação desta licença até 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

5. A constatação da operação em desacordo com as informações prestadas quando do requerimento da licença ou com as condicionantes acima, sujeitarão a empresa, seus  

representantes,  seus  responsáveis  técnicos  e  contratados  envolvidos  às  penalidades  administrativas  previstas  em  lei,  além  de  serem  adotadas  as  providências  para  

responsabilização civil e criminal;

6. Caso seja verificada a necessidade, durante todo o período de vigência desta licença, a SMMALP poderá solicitar a realização de novas adequações e melhorias que não constam 

na listagem de condicionantes;

7. Esta Licença refere-se única e exclusivamente aos serviços da atividade citada no processo;

8. Cumprir as condicionantes no anexo desta licença, devendo o empreendedor informar a SMMALP oficialmente o cumprimento das mesmas dentro dos prazos firmados;

9. O uso irregular desta licença implicará na sua suspensão, bem como nas sanções previstas na legislação vigente.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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